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LEI Nº 2.958/2021


[bookmark: _Hlk77597691]AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL DE R$ 776.758,30 (SETECENTOS E SETENTA E SEIS MIL SETECENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E TRINTA CENTAVOS), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
  
JOSÉ ROBERTO, Prefeito de São Miguel das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que são conferidas por Lei Orgânica do Município, FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI:

                              Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento 2021, crédito especial de R$ 776.758,30 (Setecentos e setenta e seis mil setecentos e cinquenta e oito reais e trinta centavos), de acordo com as seguintes especificações:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
06.01 MANUTENÇÃO E DESENVOLV. DO ENSINO FUNDAMENTAL MDE
12 0361 1200 1,208 Aquisição Veículos Transporte Escolar 
	(        ) 4490 52 00 Equipamentos e Material Permanente (0020)(S)................R$ 630.000,00


                                       
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSP. OBRAS, SANEAMENTO E TRAB.
05.01 UNIDADE ADMINISTRATIVA SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS
27 0813 1400 1,193 Proj. Ref. e Ampliação Ginásio de Esp. São João Missões
	(        ) 4420 93 00 Indenizações e Restituições (2044)(S)...................................R$ 90.758,30



07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 0301 1500 2,056 Estratégia da Sáude Familiar
	(00401) 3190 04 00 Contratação por tempo determinado(4090)(R).................R$ 56.000,00



                                                                   Art. 2º - O valor de R$ 56.000,00 (Cinquenta e seis mil reais), será coberto pela Redução das seguintes rubricas orçamentárias:






07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 0301 1500 2,056 Estratégia da Sáude Familiar
	(00127) 3190 11 00 Venc. e Vant. Fixas Pessoal Civil(4090)(R)..........R$ 56.000,00



                                                                          Art. 3º - O valor de R$ 720.758,30 (Setecentos e vinte mil setecentos e cinquenta e oito reais e trinta centavos), terá como cobertura o superávit financeiro ano de 2020, na seguinte fonte de recursos:

	[bookmark: _Hlk49519948]REFORMA E AMPLIAÇÃO GINASIO SÃO JOÃO DAS MISSÕES - (2044)................R$ 90.758,30

	MDE - (0020) .....................................................................................................R$ 630.000,00



                                                                                                            
                                                                     Art.   4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Gabinete do Prefeito Municipal de São Miguel das Missões, em 27 de julho de 2021.

JOSÉ ROBERTO,
Prefeito.
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